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SEÇÃO I 

PODER EXECUTIVO 

 

SUMÁRIO 

 

TERMOS 

Comissão Permanente de Licitação - CPL  ..................................................... 01 

 

     TERMOS 

 

TERMO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

REF.: 1º (PRIMEIRO) TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 001.2023.089.2023. TOMADA DE 

PREÇO N.º 002/2023. PROCESSO ADM. N.º 089/2023. PARTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato, 

representada por Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF 

sob o nº 754.297.803-91, RG nº 1675983, residente e domiciliado à Rua Barão 

do Rio Branco, s/n, centro, nesta cidade, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa M F CARNEIRO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

14.121.977/0001-71, localizado à Avenida Colares Moreira, Nº 02, Edifício 

Planta Tower, Sala 607, Bairro Renascença, CEP: 65.075-441 – São Luís/MA, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

senhor(a) Maycon Freire Carneiro, inscrito(a) no CPF/MF sob o número 

627.200.823-68. OBJETO: O presente Termo objetiva a realização do 

reequilíbrio econômico financeiro ao contrato 001.2023.089.2023, na forma 

da planilha em anexo, tendo em vista a necessidade de adequar os preços 

conforme a realidade do mercado atual: Em nova análise aos preços 

apresentados pela empresa vencedora do certame, o setor de engenharia 

apresentou planilha de preços atualizada conforme preços praticados no 

mercado. Tendo em vista a busca pela economicidade na contratação do 

presente objeto, não há, portanto, majoração em nenhum dos preços unitários. 

Icatu-MA, 08 de novembro de 2023. 

 

TERMO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

REF.: 1º (PRIMEIRO) TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 001.2023.123.2023. TOMADA DE 

PREÇO N.º 003/2023. PROCESSO ADM. N.º 123/2023. PARTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato, 

representada por Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF 

sob o nº 754.297.803-91, RG nº 1675983, residente e domiciliado à Rua Barão 

do Rio Branco, s/n, centro, nesta cidade, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa BARA CONSTRUÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 09.439.967/0001-49, localizado à 

Avenida Maestro João Nunes/Avenida Ana Jansen, Pavimento 07, Torre II, N 

9, SL 9  Bairro - Ponta D’areia CEP: 65.077-355 São Luís -MA, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) senhor(a) José 

Ednaldo de Oliveira Bogea Junior, inscrito(a) no CPF/MF sob o número 

068.954.123-60. OBJETO: O presente Termo objetiva a realização do 

reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato 001.2023.123.2023, na forma 

da planilha em anexo, tendo em vista a necessidade de adequar os preços 

conforme a realidade do mercado atual Em nova análise aos preços 

apresentados pela empresa vencedora do certame, o setor de engenharia 

apresentou planilha de preços atualizada conforme preços praticados no 

mercado. Tendo em vista a busca pela economicidade na contratação do 

presente objeto, não há, portanto, majoração em nenhum dos preços unitários. 

Icatu-MA, 08 de novembro de 2023. 

 

TERMO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

REF.: 1º (PRIMEIRO) TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 001.2023.093.2023. TOMADA DE 

PREÇO N.º 004/2023. PROCESSO ADM. N.º 093/2023. PARTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato, 

representada por Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF 

sob o nº 754.297.803-91, RG nº 1675983, residente e domiciliado à Rua Barão 

do Rio Branco, s/n, centro, nesta cidade, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa A PEREIRA NASCIMENTO 

FILHO, inscrita no CNPJ/MF sob o número 16.793.035/0001-65, localizado 

à Rua Sussego, nº 152, Quadra 16, Conj. Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP 

nº 65.690-000, Colinas/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) senhor(a) Antônio Pereira Nascimento Filho, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o número 880.924.703-59 e cédula de identidade 

número 57974696-8 SSP/MA. OBJETO: O presente Termo objetiva a 

realização do reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato 

001.2023.093.2023, na forma da planilha em anexo, tendo em vista a 

necessidade de adequar os preços conforme a realidade do mercado atual Em 

nova análise aos preços apresentados pela empresa vencedora do certame, o 

setor de engenharia apresentou planilha de preços atualizada conforme preços 

praticados no mercado. Tendo em vista a busca pela economicidade na 

contratação do presente objeto, não há, portanto, majoração em nenhum dos 

preços unitários . Icatu-MA, 08 de novembro de 2023. 
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                                           PODER LEGISLATIVO 
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Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 
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